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PARECER N.º 1179/CITE/2023 

 

 

Assunto:  Parecer prévio à intenção de recusa de autorização de trabalho 

em regime de horário flexível a trabalhadora com 

responsabilidades familiares, nos termos do n.º 5 do artigo 57.º do 

Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12.02. 

   Processo n.º 5716 - FH/2023 

 

 

I – OBJETO 

 

1.1. Em 09.11.2023, a CITE recebeu da … - …, …, S.A.., cópia de um pedido 

de autorização de trabalho em regime de horário flexível, 

apresentado pela trabalhadora …, para efeitos da emissão de 

parecer, nos termos dos n.ºs 5 e 6 do artigo 57.º do Código do 

Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12.02. 

 

1.2. No seu pedido de horário flexível, de 18.10.2023, a trabalhadora refere, 

nomeadamente, o seguinte: 

  

1.2.1. Que foi “admitida a serviço de V. Exas, a 05 de março de 2018, a 

desempenhar funções inerentes à categoria profissional de Operadora 

de loja de 1ª, na loja …. 

 

1.2.2. Venho, requerer a organização do meu horário de trabalho em 

regime de flexibilidade para fazer face a necessidade de conciliação 

entre o meu trabalho e a minha vida familiar e pessoal atendendo ao 
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que dispõe a norma contida nos n.ºs 1, 2 e 3, do artigo 56.º, conjugado 

como n.º 1 do artigo 57.º da Código do Trabalho, com os seguintes 

fundamentos e condições: 

 
1.2.3. Sou mãe de uma filha, com 4 (quatro) meses, que necessita do meu 

apoio, assistência e acompanhamento vivendo com a mesma em 

comunhão de mesa e habitação. 

 
1.2.4. O meu companheiro não está a usufruir deste direito por não poder 

compatibilizar o seu horário com as nossas necessidades familiares, 

uma vez que trabalha na mesma empresa e faz horários rotativos; 

 
1.2.5. A minha filha está matriculada numa instituição que pratica o horário 

das 07h30 as 19h00. 

 
1.2.6. Face às razões expostas, venho solicitar que me seja concedido o 

regime de horário flexível em moldes que me permitam conciliar o 

meu trabalho com os horários do estabelecimento escolar da minha 

filha, que atendendo ao tempo de deslocações, deverá ter início 

nunca antes das 08h00 e o termo do meu período normal de trabalho, 

nunca depois das 18h00, de segunda a sexta feira com isenção de 

prestação de trabalho aos sábados, domingos e feriados, ficando 

assim o meu período normal de trabalho compreendido nos turnos 

que se pratique na loja, perfazendo o horário contratado (40 horas). 

 
1.2.7. O prazo do horário de trabalho agora solicitado terá como limite os 12 

anos de idade da menor e enquanto durarem os factos, pressupostos 

e as circunstâncias que o determinam, ao que afirmo que 

comunicarei prontamente a entidade patronal a alteração dos 

mesmos, de acordo com o previsto no Código do Trabalho”. 
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1.3. Em 30.10.2023, a entidade empregadora responde à trabalhadora, 

referindo, nomeadamente, o seguinte: 

 

1.3.1.  “Com respeito ao solicitado, informamos V. Exa. que em relação à 

escolha dos dias de descanso semanal, fazendo-o coincidir sempre 

como sábado e domingo, somos forçados a recusar com base em 

exigências imperiosas do funcionamento da empresa. 

 

1.3.2. Em primeiro lugar, o regime de horário flexível não permite a escolha 

dos dias de descanso semanal, mas apenas a escolha, dentro dos 

limites fixados pelo empregador, das horas de início e termo do 

período normal de trabalho. 

 
1.3.3. Sem prejuízo do supradito, atualmente a loja em questão tem … Retail 

Assistants I Operador de loja (como V. Exa.) de loja efetivos nos 

quadros da empresa, sendo que … Retail Assistants / Operador de loja 

já beneficiam de horário flexível e entre estes 7 de descansos semanais 

fixos ao sábado e domingo, 1 Retail Assistant / Operador de loja 

beneficia de descansos semanais fixos à 5.ª, 6.ª e sábado e 1 Retail 

Assistant I Operador de loja com descanso semanal fixo ao domingo, 

perfazendo um total de 9. 

 
1.3.4. Esses … Retail Assistants I Operador de loja são responsáveis por 

assegurar o funcionamento da loja em todos os dias da semana, 

sendo que a media de trabalhadores necessários por cada dia da 

semana ( 2ª a 6ª feira) e de 110 e ao fim de semana e feriados e de …. 

 
1.3.5. Os sábados e domingos são responsáveis por 40,5% do volume de 

vendas semanal e 38% do volume de clientes, conforme media 

apurada entre setembro de 2021 ate outubro de 2022: 
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1.3.6. Ou seja, cerca de 40% da produtividade da loja esta concentrada 

nestes dois dias sendo que o sábado é o dia de maior movimento e 

faturação, razão pela qual é necessário um reforço dos meios 

humanos e uma rotatividade entre colegas, não só pelo esforço 

acrescido que resulta destes dois dias, mas também da necessidade 

de também eles conciliarem a sua vida profissional com a vida 

pessoal. 

 
1.3.7. A empresa considera que poder permitir a rotatividade dos colegas 

aos fins de semana é imperioso para o bom funcionamento da loja, 

não só porque são os dias de maior movimento e exigência, mas 

também porque são os dias mais desejados pelos trabalhadores para 

estar com a sua família e descansar. 

 
1.3.8. Acresce, que, como V. Exa. bem sabe, o trabalho ao domingo é 

remunerado com um acréscimo de 100% e o sábado é remunerado 

como qualquer outro dia, tornando-o, assim, o dia mais exigente de se 

trabalhar, não só por causa do volume de clientes e faturação, mas 

também por não existir nenhuma compensação financeira acrescida. 

 
1.3.9. Cada Retail Assistants I Operador de loja tem direito a dois dias de 

descanso semanal, pelo que se for concedida a fixação dos dias de 

descanso semanal ao fim de semana, apenas sobrarão … Retail 

Assistants I Operador de loja efetivos para o efeito. 

 
1.3.10. Caso a empresa pretendesse que cada Retail Assistants I Operador de 

loja trabalhasse apenas um sábado au domingo, necessitaria de … 

Retail Assistants I Operador de loja para cada fim de semana, o que se 

tivermos em conta a existência de faltas, licenças, baixas e férias, além 

da obrigatoriedade prevista no CCT APED (Cláusula 10.ª, alínea c): "o 
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descanso semanal será organizado para que coincida pelo menos 

com quinze domingos por ano, incluindo, para esse efeito, os 

domingos que ocorram nos períodos de ´férias, dos quais cinco desses 

domingos deverão combinar, preferencialmente, com o descanso ao 

sábado, excluindo -se os sábados compreendidos nas férias"), 

facilmente verificaríamos que atualmente a margem seria insuficiente 

para assegurar a totalidade do fim de semana. 

 
1.3.11. Se fosse possível garantir que o pedido de V. Exa., era único, o mesmo 

poderia ser acomodado, porém existindo já 9 colegas suas com esse 

benefício (e a possibilidade de pedidos adicionais) não pode a 

empresa permitir que mais Retail Assistants I Operador de loja atinjam 

aquilo que consideram ser o seu equilibro profissional/familiar à custa 

dos demais colegas. 

 
1.3.12. Por fim, relembrar que justamente por o seu companheiro ser também 

trabalhador da empresa, lhe foi oferecida a possibilidade de 

conciliarem horários, ficando ambos sempre com um dia de descanso 

semanal fixo ao domingo e o outro dia de descanso seria sempre 

sábado ou segunda-feira, alternadamente, tendo V. Exa. e o seu 

companheiro recusado essa oferta”. 

 

1.4. A trabalhadora requerente, através da sua advogada, apresentou a 

sua apreciação relativa aos fundamentos da intenção de recusa do 

seu pedido de horário flexível, reiterando e esclarecendo melhor o 

mesmo e refutando os argumentos da entidade empregadora. 

 

 

II – ENQUADRAMENTO JURÍDICO 
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2.1. O artigo 56.º, n. º1 do Código do Trabalho (CT) estabelece que “o/a 

trabalhador/a com filho/a menor de 12 anos ou, independentemente 

da idade, filho/a com deficiência ou doença crónica que com 

ele/ela viva em comunhão de mesa e habitação tem direito a 

trabalhar em regime de horário de trabalho flexível, podendo o direito 

ser exercido por qualquer dos progenitores ou por ambos”. 

 

2.1.1. Com a referida norma, pretendeu o legislador assegurar o exercício 

de um direito que tem tutela constitucional - o direito à conciliação 

da atividade profissional com a vida familiar (alínea b) do n. º1 do 

artigo 59.º da C.R.P.). 

 

2.1.2. Para que o trabalhador/a possa exercer este direito, estabelece o n. 

º1 do artigo 57.º do CT que, “o trabalhador que pretenda trabalhar a 

tempo parcial ou em regime de horário de trabalho flexível deve 

solicitá-lo ao empregador, por escrito, com a antecedência de 30 

dias, com os seguintes elementos:  

a) Indicação do prazo previsto, dentro do limite aplicável;  

b) Declaração da qual conste: que o menor vive com ele em 

comunhão de mesa e habitação”. 

 

2.1.3. Admite, no entanto, que tal direito possa ser recusado pela entidade 

empregadora com fundamento em exigências imperiosas do 

funcionamento da empresa, ou na impossibilidade de substituir o 

trabalhador/a se este for indispensável, (artigo 57.º n. º2 do CT). 

 

2.2. Em primeiro lugar, convém esclarecer o conceito de horário de 

trabalho flexível, à luz do preceito constante do n.º2 do artigo 56.º do 

CT, em que se entende “por horário flexível aquele em que o 
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trabalhador pode escolher, dentro de certos limites, as horas de início 

e termo do período normal de trabalho diário”.  

 

2.2.1. Nos termos do n. º3 do citado artigo 56.º do mesmo diploma legal: 

“O horário flexível, a elaborar pelo empregador, deve: 

a) Conter um ou dois períodos de presença obrigatória, com duração 

igual a metade do período normal de trabalho diário; 

b) Indicar os períodos para início e termo do trabalho normal diário, 

cada um com duração não inferior a um terço do período normal 

de trabalho diário, podendo esta duração ser reduzida na medida 

do necessário para que o horário se contenha dentro do período de 

funcionamento do estabelecimento; 

c) Estabelecer um período para intervalo de descanso não superior a 

duas horas”. 

 

2.2.2.  O n. º4 do citado artigo 56.º estabelece que “o trabalhador que 

trabalhe em regime de horário flexível pode efectuar até seis horas 

consecutivas de trabalho e até dez horas de trabalho em cada dia 

e deve cumprir o correspondente período normal de trabalho 

semanal, em média de cada período de quatro semanas”. 

 

2.3. Recorde-se que na Constituição da República Portuguesa (CRP) o 

artigo 59.º sobre os direitos dos/as trabalhadores/as, em que se 

consagra o direito à conciliação da atividade profissional com a vida 

familiar e o artigo 68.º sobre a paternidade e maternidade, que 

fundamenta o artigo 33.º do Código do Trabalho que dispõe que “a 

maternidade e a paternidade constituem valores sociais eminentes”, e 

que “os trabalhadores têm direito à proteção da sociedade e do 

Estado na realização da sua insubstituível ação em relação ao 
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exercício da parentalidade”, estão inseridos na Parte I da mesma 

Constituição dedicada aos Direitos e Deveres Fundamentais. 

 
2.4. Com efeito, nos termos do artigo 56.º n.ºs 2 e 3 do Código do Trabalho, 

o trabalhador pode escolher, dentro de certos limites, que são os 

limites previstos na lei, as horas de início e termo do período normal de 

trabalho diário, competindo ao empregador elaborar o horário 

flexível, de acordo com a escolha do trabalhador, se concordar com 

ela. Caso a entidade empregadora não concorde com a escolha do 

trabalhador/a, abre-se o procedimento a que se refere o artigo 57.º 

do Código do Trabalho, pelo que, ao enviar o presente processo à 

CITE, a entidade empregadora cumpriu o disposto no n.º 5 do 

mencionado artigo 57.º. 

 
2.5. E, nos termos do citado n.º 2 do artigo 57.º do Código do Trabalho, 

“o/a empregador/a apenas pode recusar o pedido com fundamento 

em exigências imperiosas do funcionamento da empresa, ou na 

impossibilidade de substituir o trabalhador se este for indispensável”, 

destacando-se no que concerne às exigências imperiosas o 

cumprimento das normas legais e contratuais relativas aos horários de 

todos/as os/as trabalhadores/as da empresa. 

 
2.6. Na verdade, a entidade empregadora, apesar de apresentar razões 

que podem indiciar a existência de exigências imperiosas do seu 

funcionamento, não demonstra objetiva e inequivocamente que o 

horário requerido pela trabalhadora, ponha em causa esse 

funcionamento, uma vez que a empresa não concretiza os períodos 

de tempo que, no seu entender, deixariam de ficar 

convenientemente assegurados, face aos meios humanos necessários 
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e disponíveis e à aplicação do horário pretendido por aquela 

trabalhadora, no seu local de trabalho. 

 
2.7. Salienta-se que, relativamente a pedidos de horário flexível, para 

trabalhadores/as com responsabilidades familiares, todos eles devem 

ser atendidos, evitando-se assim qualquer discriminação em razão da 

idade ou da oportunidade, por forma a que, tendo em consideração 

todos os condicionalismos legais e contratuais, os pedidos anteriores e 

os atuais pedidos possam todos gozar, o máximo possível, os horários 

que solicitaram, dentro dos períodos de funcionamento do serviço 

onde trabalham. 

 

 

III – CONCLUSÃO 

 
3.1. Face ao exposto, a CITE emite parecer desfavorável à intenção de 

recusa da LOJAS … - …, S.A., relativamente ao pedido de trabalho em 

regime de horário flexível, apresentado pela trabalhadora com 

responsabilidades familiares …, por forma a que, dando cumprimento 

às normas legais e contratuais relativas aos horários de todos/as os/as 

trabalhadores/as do serviço, a trabalhadora requerente e outros/as 

trabalhadores/as que já estejam no gozo do horário flexível, possam 

gozar, o máximo possível, o horário que solicitaram, dentro dos 

períodos de funcionamento do serviço onde trabalham. 

 
3.2. O empregador deve proporcionar à trabalhadora condições de 

trabalho que favoreçam a conciliação da atividade profissional com 

a vida familiar e pessoal, e, na elaboração dos horários de trabalho, 

deve facilitar à trabalhadora essa mesma conciliação, nos termos, 

respetivamente, do n.º 3 do artigo 127.º, da alínea b) do n.º 2 do artigo 
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212.º e n.º 2 do artigo 221.º todos do Código do Trabalho, e, em 

conformidade, com o correspondente princípio, consagrado na 

alínea b) do n.º 1 do artigo 59.º da Constituição da República 

Portuguesa. 

 
 
 
APROVADO EM 6 DE DEZEMBRO DE 2023, POR MAIORIA DOS MEMBROS DA CITE, 

COM OS VOTOS CONTRA DA CCP – CONFEDERAÇÃO DO COMÉRCIO E 

SERVIÇOS DE PORTUGAL, DA CIP – CONFEDERAÇÃO EMPRESARIAL DE PORTUGAL 

E DA CTP – CONFEDERAÇÃO DO TURISMO DE PORTUGAL. 

 


